
 

 

 

ATA DA COORDENAÇÃO – SEGUNDA ETAPA 

Aos três dias de abril de dois mil e vinte e três (03/04/2023), encerrado o período de 

envio dos conteúdos para a SEGUNDA ETAPA DE JULGAMENTO, a Coordenação 

do concurso, após análise dos conteúdos recebidos, relata que TODOS OS 05 (cinco) 

FINALISTAS estão aptos para o julgamento. A Coordenação lembra que em 

atendimento ao calendário do Concurso, o prazo para os FINALISTAS enviarem seus 

arquivos transcorreu de 10 de março de 2023 até as 23h59 do dia 31 de março de 

2023.Lembra ainda que a numeração das pastas dos inscritos - que passaram para a 

condição de Concorrentes e depois à condição de FINALISTAS, foi mantida desde a 

Primeira Etapa de julgamento. -.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

Os conteúdos recebidos para a SEGUNDA ETAPA foram: 

PROJETO PRANCHAS VÍDEOS IMAGENS 
IMAGEM 
EQUIPE 

TEXTO 
RESUMO 

FICHA 
TÉCNICA 

CURRÍCULO 

5 7 4 3 enviada enviado enviado Enviado 

7 7 1 3 enviada enviado enviado Enviado 

10 7 3 3 enviada enviado Enviado Enviado 

11 7 2 3 enviada enviado Enviado Enviado 

14 7 0 3 enviada enviado Enviado Enviado 

Referente aos anexos: “Imagem da Equipe”, “Ficha Técnica” e “Currículos”, constam 

apenas as informações “enviado” porque as mesmas não estão disponíveis para 

consulta/visualização na fase de julgamento do concurso, face o anonimato dos 

concorrentes. Esta Ata será publicada no site do Concurso na data de 04 de abril de 

2023 e disponibilizada aos membros da Comissão Julgadora (CJ) composta pelo 

Biólogo Ariel Scheffer da Silva e os Arquitetos e Urbanistas Alessandro Filla 

Rosaneli, Henrique Gazzola de Lima e Orlando Busarello, indicados pela ITAIPU 

Binacional, e a Arquiteta e Urbanista Mirna Cortopassi Lobo, indicada pelo 

Departamento do Estado do Paraná do Instituto de Arquitetos do Brasil (IAB-PR), e 

também ao representante da Itaipu Luís Cesar Rodrigues da Silva (engenheiro 

Florestal).-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-. 

A COORDENAÇÃO 
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